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Ementa: Consulta. Tribunal de Justiça do Paraná. Pagamento de diferenças remuneratórias. Interpretação e aplicação do art. 21, § único da Lei de Responsabilidade Fiscal. Enquadramento do objeto da consulta no art. 19, § 1º, inciso IV do mesmo diploma legal. Possibilidade.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, desembargador José Antonio Vidal Coelho, na qual busca um posicionamento deste Tribunal, a respeito da interpretação do contido no art. 21, § único da Lei de Responsabilidade Fiscal
, em especial:

“A dúvida versa sobre a aplicação desse dispositivo legal frente às diferenças remuneratórias aos magistrados decorrentes da integração, na parcela autônoma de equivalência, do auxílio pago aos parlamentares, conforme documentos em anexo”.

O parecer jurídico trazido ao processo, em cumprimento ao art. 311, inciso IV do Regimento Interno do Tribunal, é da lavra do ilustre desembargador Rogério Coelho que, em síntese, aduziu ser devido aos magistrados do Estado do Paraná o pagamento das parcelas em aberto, observados os precisos termos do que foi definido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“a) natureza remuneratória da parcela;

b) incidência de adicional de tempo por serviço sobre a diferença do auxílio moradia (gratificação), calculado sobre a parte não excedente do teto constitucional;

c) incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda;

d) incidência de juros moratórios, na forma da orientação do STF, 1% a.m. até agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro do mesmo ano;

e) correção monetária desde a origem, considerando-se a UFIR até outubro de 2000, e o INPC de novembro em diante”.

Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Corte, que exarou a informação nº 65/08, esclarecendo não existir prejulgados a respeito da matéria.

A 5ª Inspetoria de Controle Externo, instada a manifestar-se, por intermédio de seu dileto Superintendente, conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, lançou arrazoado ponderando que a despesa sub-examine coaduna-se com o rol de exceções albergadas pela Lei Complementar nº 101/2000
, ou seja, os gastos atinentes às diferenças remuneratórias de exercícios pretéritos, cujo direito foi reconhecido em sede judicial é um direito já consagrado e que deveria ter sido aplicado em exercícios anteriores. E mais, o gasto apresenta natureza indenizatória por se tratar de auxílio, não podendo ser confundido com dispêndio de caráter remuneratório. Dessarte, não se classificando como despesas de pessoal.

Sendo assim, concluiu ser possível a realização da despesa, trazendo em seu apoio o disposto no Acórdão nº 1371, de 02 de outubro de 2008 do Tribunal Pleno desta Corte de Contas.

A Diretoria Jurídica editou o parecer nº 19115/08, no qual buscou esclarecer  se  a  implantação  dos valores referentes à parcela autônoma de equivalência representa ou não aumento de despesas com pessoal, nos termos dos arts. 18 e 21 da Lei Complementar nº 101/2000.

Ad argumentandum ponderou que a diferença remuneratória representa uma reparação à ausência de implantação anterior da parcela de equivalência, descaracterizando a definição de aumento de despesa de pessoal existente na Lei de Responsabilidade Fiscal. Ademais, esses valores representam uma competência financeira de exercícios anteriores, considerando que o reconhecimento no Estado do Paraná ocorreu no ano de 2000, conforme consignado no art. 19, inciso IV da LRF.

Portanto, conclui seu opinativo no sentido de ser possível o estabelecimento da recomposição remuneratória denominada de parcela autônoma de equivalência, uma vez que não afronta o art. 21, § único da Lei de Responsabilidade Fiscal.

O Ministério Público de Contas corrobora integralmente com o posicionamento adotado pela unidade técnica, conforme se depreende da leitura do parecer nº 20356/08, concluindo ser possível considerar que a despesa em tela subsume-se ao disposto no inciso IV, do § 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101/2000, não agredindo, portanto, o parágrafo único, art. 21 do mesmo diploma legal.

DO VOTO

O nobre Consulente busca um posicionamento desta Corte de Contas quanto a possibilidade de efetuar o pagamento das diferenças remuneratórias, aos magistrados, na parcela autônoma de equivalência,  conforme  auxílio  pago   aos 

parlamentares,  questionando  se  referido pagamento  será  considerado  aumento  de 

despesa com pessoal, devendo respeitar-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder.

O objeto da consulta, como ponderado pelo ilustre conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares possui contornos de caso concreto, entretanto, entendeu-se, a luz do § 1º,  art. 311 do Regimento Interno,  presente o relevante interesse público,  uma vez que trata de dúvida quanto a interpretação e aplicação do § único, art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000.

Importante frisar que este Relator cingir-se-á ao exame tão-somente da oportunidade da aplicação do direito, considerando que o direito em si mesmo não é objeto da consulta. Portanto, a resposta compreenderá exclusivamente o questionado pelo Consulente, não se realizando qualquer juízo de valor a respeito das normas aplicáveis a questão.

Pois bem! O preceptivo legal em questão
 estabelece ser nula a concessão de aumento de despesa com pessoal ocorrida nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder.

Por sua vez, o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal definiu o que seria considerado despesa com pessoal, como já transcrito no relatório acima.

Cumpre-se ponderar in casu que a Lei Estadual nº 11.170/95 ao fixar o vencimento de desembargador do Tribunal de Justiça do Paraná, consignou também que a remuneração não pode ultrapassar a de ministro do Supremo Tribunal Federal, respeitada, sempre, a gradação contida no inciso V, do art. 93 da Magna Carta Federal, no percentual de 5% (cinco por cento).

Com efeito, a partir da edição da lei retromencionada pode-se concluir  que  o subsídio de desembargador não poderá ser  inferior  a  90%  (noventa 

por cento) dos valores pagos ao ministro do STF. Esta assertiva decorre da liminar concedida  na  Ação  Ordinária  nº  630-9/DF,      que  oportunizou  aos  ministros  do 

Supremo Tribunal Federal a parcela autônoma de equivalência, originada na paridade de  vencimentos  destes perante parlamentares  e ministros  de Estado  já determinada 

pela Lei nº 8.448/92. Esta parcela foi regulamentada a posteriori pela Lei nº 10.474/2002, que instituiu a sua incorporação aos ministros do STF.

No Tribunal de Justiça do Paraná a parcela de equivalência foi regulamentada pela Resolução nº 02/2000-TJ, não sendo até o momento implementada, acarretando  um  descompasso  entre  os  vencimentos praticados  no  Supremo Tribunal Federal com os pagos no Tribunal de Justiça. Portanto, o que hoje se busca é dar atendimento a legislação adrede a matéria, não caracterizando a nosso sentir aumento na remuneração e por conseqüência aumento da despesa de pessoal.

Como bem observou o parecerista da Diretoria Jurídica em seu arrazoado, in verbis:
“No caso apresentado na consulta, o servidor já possuía uma situação jurídico-econômica consolidada, que foi violada pelo não cumprimento do art. 1º, § único da Lei nº 11.170/95. Há, então, a redução material dos vencimentos e uma violação à ordem constitucional vigente. Já o conceito apresentado pelo art. 21 reflete o acréscimo pecuniário à remuneração do servidor e a criação de uma nova situação jurídico-econômica, que não é originada na reparação de qualquer violação ao ordenamento.”

E remata:

“A concessão da diferença remuneratória representa, então, uma reparação à falta de implantação anterior da parcela de equivalência, que descaracteriza o conceito de aumento de despesa de pessoal existente na Lei Complementar nº 101/00. Além disso, esses valores representam  uma  competência  financeira de exercícios financeiros 

pretéritos, visto que o reconhecimento local de sua implantação data 

do ano de 2000. Essa hipótese é prevista no art. 19 da Lei Complementar nº 101/00.”

Sendo assim, as regras insculpidas na Lei de Responsabilidade Fiscal atinentes ao aumento de despesas não impedem a realização do gasto pretendido pelo Consulente, uma vez que a implantação da parcela autônoma de equivalência não se constitui como aumento de despesa com pessoal. Não há configuração de uma situação jurídica  nova  aos  magistrados,     considerando   que   referidas   verbas   já  lhes  eram atribuíveis pelo ordenamento jurídico. E mais, o reconhecimento administrativo do seu pagamento   não   reflete  competência  do  presente  exercício,    mas  sim  de  exercício financeiro anterior.

De todo o exposto, e considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno no processo nº 518820/08, que desbordou no Acórdão nº 1371/08 VOTO no sentido de que a realização da despesa pretendida se enquadra no art. 19,  § 1º,  inciso IV da Lei de Responsabilidade Fiscal não colidindo, portanto, com o parágrafo único, art. 21 do mesmo diploma legal.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 610602/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta formulada pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, no sentido de que a realização da despesa pretendida se enquadra no art. 19,  § 1º,  inciso IV da Lei de Responsabilidade Fiscal, não colidindo,   portanto,  com o parágrafo único,  art. 21 do mesmo diploma legal,  e 

considerando o já deliberado pelo Tribunal Pleno no processo nº 518820/08, que desbordou no Acórdão nº 1371/08.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o  Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

            Sala das Sessões, 27 de novembro de 2008 – Sessão nº 43

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO                                           NESTOR  BAPTISTA
          Conselheiro Relator                                                                   Presidente

� Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:


Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.


� Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.


Art. 19. omissis


§ 1º - Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:


IV – decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18.


� Art. 21, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal.





